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PORTARIA Nº 20/2021 
 

 

“Estabelece suspensão provisória do atendimento ao 

público na Prefeitura Municipal de Uauá, e dá outras 

providências” 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que, conforme estudos científicos, a restrição de circulação de pessoas 

e o distanciamento social traz resultados positivos no combate à disseminação do 

coronavírus, causador da Covid-19: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica suspenso temporariamente o atendimento presencial ao público no Gabinete 

do Prefeito e demais órgãos administrativos da Prefeitura Municipal de Uauá, até o dia 26 

de maio de 2021. 

§1º A Prefeitura Municipal e seus órgãos administrativos continuarão a funcionar no 

período descrito no caput desse artigo em expediente interno. 

§2º Fica delegada a cada Secretário Municipal a competência para definir, no período 

disposto no caput desse artigo, a maneira como se procederá o atendimento ao público 

em sua respectiva secretaria ou se esta funcionará apenas em expediente interno. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 19 de maio 

de 2021. 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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